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MINISTtRI O DO INTERI OR 

Territ~rio Federal do Amap~ 

DECR E'FO ( 1• ) :-12 0389 de 26 de fevereiro de 1 982 . 

O Governador do Territ~rio Federal do Ama p ~, u san
do das atribuiç~es que lhe sio con feridas pe lo artigo ' 
18, item II do Dec re t o - Lei n2 411 , d e 08 de jan eiro de 
1969, e t e ndo e m vista o que consLa do Decreto n H 
8 5 . 34 7, d e Jl de n ovembro d e 1 980, 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Designar a titul o prec~rio, a contar de' 
janeiro do corrente ano, EVERALDO DA SI LVA VASCONCELOS 
ocupante do car go de Agen te de Policia, C~digo PC-405 . 
C , Referênc ia 27, do Quadro de Pessoal Permanente do 
Govern o deste Tc r·ritÓr i o, l o t ado na Secr e tari a de Seg.!:! 
r·an ça P~b ) ica , para e x e r cer a funçio de Chefe , C~digo 1 

DAI-201 . 3, da De legacia de Pol icia d o Inter ior - Porto 
Gr ande/SECUI' . 

Art . 22 - Revogam- se as disposiç;es em eontr~rio. 

Pal ~cio do Setentriio , em Macap~, 26 de fevere i ro 
de 1982 , 932 da Rep~blica e 392 da Criaçio do TerritÓ
rio Fede ral do Amap~. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

~1INISTI::RIO DO I NTERIOR 

Territ~rio Federal do Amap~ 

DEC RETO ( P ) N2 0390 de 26 d e fevereiro de 1982 . 

O Governador do Territ~rio Fe d eral do Amapi, u san
do das aLribuiç~es que lhe s~o conferidas pe l o artigo ' 
J R, item I I. do Decre t o - Lei n 2 411 , de 0 8 de j a neir o ' 
de J9 2 . e t endo em vista o que con s ta do Dec r eto n g 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof9 Annle VIanna da Costa 

Secretário de Agricu ltura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

85. 34 7, de Jl de novembro de 1 980 , 

RESOLVE : 

Ar t . 12 - Designar a ti~ulo precário, a contar de 
janeiro do corrente a no, JOSÉ HARIA DE PANTOJA FRANCO , 
ocu pante do cargo de Esc rivão de Policia, C~digo PC 
404 .8 , Classe "B" , Referência 27, do Quadro de Pessoal 
Pe rmanente deste Territ~rio, l otado na Secretaria de 
Seguran ça P~blica , para e x e r cer a fu nçio de Chefe, CÓ
digo DAI -20J . 3, d a De l egacia de Feitos Espec iais - DGP I 
SEGUI'. 

Art. 22 - Revogam- se as disposiç~es em contririo . 

Pa1~cio do Setent rião , em Macap~, 26 de fevereiro' 
d e 1982, 932 da Rep~blica e 392 da Criação do Terri tÓ
rio FcderaJ do Amap~ . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

HI NISTÉRIO DO I NTERIOR 

Territ~rio Federal do Amap~ 

DEC RETO (P) N2 039 1 de 26 de fevereiro de 1982 . 

O Govern ador do Territ~rio Federal do Amap~, usan 
d o d as atribuiç~es que J he s ão conferi das pelo a r t i go ' 
1 8, ite m I I , d o Decreto- Lei nQ 41 1, de 08 de janeirore 
1969 ,. e tendo em vista o que consta do Dec ret o n 2 
85 . 347, de 1 1 de novembro de 1 980, 

RESOLVE: 

Art . 1 2 - Designar , a contar ae jan e i ro do corre~ 
te ano, GUI LHER~1E TEIX EIRA DA ROC IIA , ocupante 1 do cargo 
de Agente de Telecomunicaç~es e El etricidade, C~d·igo 
NM- 8 18 .D , Referência 25, do Quadro de Pesso a l l'e r manen 
t e do Gover n o deste Ter r itÓr io, lotado Qa Secretaria~ 
Segurança P~blica , pa r a e xercer a funç~o de Chefe, CÓ -
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digo DAI-201.3, da Seção de Rádio-TelecomunicaçÕes da 
Divisão de Policia· do Interior-DGP/SEGUP . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setent~ião, em Macapá, 26 de fevereiro' 
de 1982; 932 da RepÚblica · e 392 da Criação do TerritÓ

·rio Federal do,Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNIST~RIO.DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0392 de 26 de fevereiro de 1982. 

O Governador do TerritÓr io Federal do Amapá , usan
do das atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo .. artigo 
18, item II , do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro 
de 1969, e tendo em vista o que consta do Decreto nº 
85.347, de 11 de novembro de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar, a titulo precário, a contar de 
janeiro do corrente ano, ANTONIO DALASC ENO CARDOSO A~IO 

RIM, ocupante do cargo de Agente de Policia, CÓdigo PC 
-405. B, Classe "B", Ref erê~cia 24, do Quadro de Pesso
al Permanent e do Gove rno deste Te rritÓrio ; lotado na 
Secretaria de Segurança PÚblica, para exercer a função 
de Assi~ente , CÓdigo DAI -202. 3, da Divisão de Policia 
Especializada-DGP/SEGUP . 

Art. ~º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Set entrião, em Macapá, 26 de fevereiro' 
de 1982, 93º da RepÚblica e 39º da Criação do TerritÓ 
rio Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTERIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N2 0393 de 26 de fevereiro de 1982. 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usan
~o -tias atribuiçÕes Q.ue lhe são confe ridas pel o artigo 

18, item II , ,do Dec r eto-Lei n2 411 , de 08 de janeiro~ 
1969, e tendo em vista o que consta do Decreto n2 
85.347, de 11 de novembro de 1980, 

RESO LV E: 

Art. 1 2 - Designar, a titulo precário , a contar de 
j aneir o do corrente ano , I LO FRANCI SCO CA~lPOS DE MORA 
ES, ocupante do car go de Agente Administrativo, CÓdigo 
SA-70l.A, Classe "A", Referência 20, do Quadro de Pes
soal Permanente do Governo deste TerritÓrio, lotado na 
Sec retaria de Segurança PÚblica, para exe rc er a f unção 
de Secretário Admini s trativo, CÓdigo DAI-201.2, do De
partamento Geral de Policia-SEGUP . 

Art . 22 -Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 26 de fevereiro 
de 1982, 932 da RepÚblica e 392 da Criação do Terr itÓ 
rio Federal do Ama pá . 

ANNIBAL BA RC ELLOS 
Governador 

MI NIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓri o Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N2 0394 de 26 de fevereiro de 1982. 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usan 
do das atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo ' 
18, item II, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeirore 
1969, e tendo em vista o que consta do Decret o n2 
85.347 , de 11 de novembro de 1980 , 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Designar, a contar de janeiro do corr en
te ano, ABDIAS BEZERRA FILHO , oc upante do cargo de A
gente de Te l ecomunicação e Eletricidade , CÓdigo NH-818 
D, Cl as se "D" , Re f erênc i tl 25 , do Quadro de Pessoal Pe.!:_ 
manente do Governo des t e TerritÓrio, lotado na Secret~ 
ria de Seguranç a PÚblica , para exercer a função de 
Chefe do Setor de OperaçÕes, CÓdigo DAI-201.2, da Divi 
sao de Policia do Interior-DGP/S EGU P. 

Art . 22 -Revogam- se as dis posiçÕes em cont r ár io . 

Paláci o do Setentrião , em Hacapá, 26 de fevereiro' 
de 1982, 932 da RepÚblica e 392 da Cri aç ão do TerritÓ 
rio Federal do Amapá, 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governado r 
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HINIS'I'ÉR1 O DO JKTERTOR 

TerritÓt·i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) K2 0395 de 26 de fevercj r o de 1 98 2 

O Gove •·nado•· do Ter ri t-Ório Federal do Amapá, usando 
das att·ibuiçÕes ·1ue J lle são confet·i das pelo arligo 18 , 
Í lem JJ, do Decrelo -Lei n º 411 , de 08 de janel •·o de 
1969, e t;e ndo em vista o '.Jue consla do Decr·elo nQ 
85.347, de ]l de novembro de 1980, 

RE SOLVE : 

Arl. 1 2 - Des i gnar, a titulo prec arlo , a conlar de 
jane i ro do correnLe ano, RAI~C~DO DA COKCEIÇÃO COSTA,oc~ 
pantc do ea r·~o de Agente de PaLiei a , CÓdi go PC-405. B 
Classe "B", Referência 27, do Quadr·o de Pessoal Permane!'_ 
Le do Governo desle Terri tÓr io, 1olado na Secretaria de 
Segurança P~bl ica, para exercer a função de Chefe, CÓd~, 
go DAI-201 . 3 , da Delegac ia de PoLicia do Interior-Calço~ 
ne/SEGCI'. 

At•t. 22 - ~vogam-se as dis posJ ç Ões _c no cont..rário. 

Pal~cio do Selenlrião, em Ma c apa ; 26 
de L98 2, 93º da Rep~blica e 39 º da Criação 
rio Federal do Amap~. 

<le feve reiro 
do Ter r i t ó -

ANNIBAL BARCELLOS 
Governa dO I"' 

~IJNJSTÉRTO DO INTER] OR 

TerrilÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N9 0396 de 26 de f evere i ro de 1 98 2 

O Gover•nado r do TerritÓrio Feder·al do Amapá, usando 
das aLt•ibuiçÕes :1ue l he são conferidas pe l o artigo 1 8, 
item 11, do Decreto- Lei n2 411 , de OS de janeiro de 
1969 , c Lendo em vis la o que consta do Decrelo n2 

5 . 34 7, de 11 de novembro de 1980, 

RESO LVE: 

Art. 12 - Designar, a t i t ulo prec~rio, a contar de 
j aneiro do co rre nte ano, ROSALVO DE MELO RITTENCOURT, ocu 
panL e do car go de Agente de Pol Í cia , CÓ di go I'C-405.C ~ 
Cl asse "C" , Re fe rênc ia 27, do Quadro de Pessoal Permar'icn 
le <lo Governo <lesLe TerritÓri o , lotado na Sect•eLal'i a ü; 
Seg ur·ança P(.bU c a , para exercer a função de Chefe, CÓdi, 
go DAJ-201.3, da Delegaci a de Pol Íc i a do Interior- Ma za 
gão/SEG!;P, 

Art. 2º - Revogam-s e as dispos i çÕes em conLr~rio. 

Paláci o do Se t en l rião , em Macapá, 26 de 
de 198 2, 932 da Rep~blica e 392 da Criação do 
rio Feder al do Amapá. 

AN~IBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STÉRIO DO I NTERIOR 

Terri tÓr io Federal do Amapá 

feve r ei rc. 
Tez·r itÓ -

DE CRETO (P ) N2 0397 de 26 de fevereiro de 1 98 2 

O Governado r do TerritÓrio Federal do Amapá , usando 
das atri buiçÕe s que lhe são conferida s pe l o arLigo 18 , 
Ílem II , do Decreto- Lei n2 411 , de 08 de j aneiro de 
1969 , e tendo em v i sta o que cons t a do Decreto n2 
S5 . 347 , de 11 de novembro de 1980 , 

RE SOLVE : 

Art. 1 2 - Des i gnar , a t{lulo pr e cári o, a conLar de 
janeir o do cor r e nte a no , JOSt ALVES DE OLIVE I RA, ocupan
l e do cargo de Es c r ivão de Polic ia, CÓdig-o PC-4 04.B 
Cl asse "B" , Referência 27, do Quad ro de Pessoa l Pe rmane n 
te do Gov e rno des t e Te rril~rio , l oLado na Se c retaria d; 
Segurança PÚblica, para e xercer a fun ç ão de Chefe, CÓ d!, 
go DAI -20l.J , da Del e gaci a de Po1{ci a do Int erior- Be_!: 
radào/SEG\.iP. 

ArL . 22 - Revogam- se as disposiçÕes em con~rario. 

Pal~cio do SetenLrião , 
de 19 2, 932 da Rep~b1 ica c 
rio Federal do Amap~. 

em ~!acap~, 26 
39º da Cr iação 

de fever eiro 
do Territ~ 

ANKIDAL BARCELLOS 
Govc r·nador 

MINI STÉRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) Nº 0398 de 26 de fevereiro de 1 98 2 

O Gover nador do Ter r itÓrio Federal do Amap~, usando 
das at t·ibuiçÕes 1ue l he s ão conferidas pelo artigo 18, 
item TI , do Decreto- Lei nº 411 , de OS de janei r o de 1969 
e l endo em vJ sla o ~uc con sta do Decreto n2 SS. 347, de 
11 de novemb r o de 1980, 

Art. 12 - Desig na r , a tÍtul o pr ecário, a contar ve 
janei ro do correnLe ano, J OVI NA COELHO PANTOJA, ocupante 
do cargo de Escrivão de Policia, CÓdigo PC-404 . 3, Cl asse 
"B", Re f erência 27, do Quadro de Pessoal Permanete do G.2, 
verno deste TerritÓrio, lotada na Secretar ia de Seguran
ça PCrblica, para exercer a função de Chefe, CÓdigo DAI-
201 . 3, da Delegaci a de Policia do I nter i or ~ Oiapoque / 
SEGUP . 

Art . zg - Revogam-se a s dis pos içÕes em contrár io. 

Palácio do Setenri~o, em Macapá, 26 de fevereiro 
de 198 2, 93 º da Rep~b1lca e 39º da Criação do Ter ri tÓ 
rio Federal do Amap~ . 

ANNIDAL BARCELLOS 
Gover nador 

MIKISTãRIO DO INTERI OR 

Te r r i tÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P ) Nº 0399 de 26 de feve reiro de 1 9S2 

O Go vernador do Ter r itÓrio Fede r al do Amapá, usando 
das at r ibuiçÕes que lhe são conferidas pe l o arti go 1 8, 
item II , do Decreto- Lei n2 411 , de 08 de j aneiro de 
1969, e t e ndo e m vista o que consta do Decreto nº 
8 5 . 347 , de ll de novembro de 1980, 

RESOLVE : 

Art . lº Design ar , a LiLulo precário , a c ontar de 
janeiro do corrente ano , ~IANOEL ~IAURÍCIO MACHADO , ocupa!'_ 
le do cargo de Escrivão de Pol:Ícia, CÓdigo PC-404. A , Cla~ 
se "A", Referênci a 19, do Quad ro de Pessoal Pe rma nenete ' 
do Governo deste Ter ri tÓt·io, lo lado na Secretar ia de S~ 
gurança P~blica, para exercer a função de Chefe, CÓdigo 
DAI- 201 . 3, da De l egacia de Ordem Pol itica e Social- DGP/ 
SEGUP. 

Ar t . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em c ontrário. 

Palácio do Setent rião , em Macap~, 26 de 
de 198 2, 932 da Rep~blica e 392 da Criação do 
rio Feder al do Amap~ . 

ANNIBAL BARCE LLOS 
Governador 

MI NISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓr io Fe deral do Amap~ 

fevereiro 
Ter r itÓ-

DECRETO (P) Nº 0400 de 26 de fevereiro de 1 982 

O Governador do TerritÓr io Fe deral do Amap~, us ando 
das at r i buiçÕes que lhe s~o conferidas pelo artigo l S , 
item II, do Decreto- Lei n2 411 , de 08 de janeir o de 196~ 
e tendo em vis ta o que cons ta do Decrc t.o n2 85. 34 7 , de 
11 de no vembro de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Desi gnar , a l{tulo prec~rio, a co ntar de 
janeiro do corr ente ano, ~!ESSIAS SOEIRO DE SOUZA, ocupa~ 
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te do cargo de Agente de Policia, CÓdigo PC-40S.B,Classe 
"B", Referência 24, do Quadro de Pessoal Permanent e do 
Governo deste TerritÓrio; lotado na Secretaria de Segu 
rança P~blica, p~ra exe~cer a função de Chefe , CÓdigo 
DAI-201.3, da Delegacia de Economia Popular-DGP/SEGUP. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrario. 

·Palácio do Setentrião, em Macapá, 26 de feveriro 
de 1982, 932 ~a Rep~bli ca e 392 da Criação do Territ~ 
rio Federal qo Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N2 0401 de 16 de fevereiro de 1982 

O Governador do TerritÓr io Federal do Amapá, usan
do das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo a rtigo 1 

1 8 , item II, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 
1969, e tendo em vista o que consta do Decreto n28 5.}4~ 
de 11 de novembro de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar, a contar de ' aneiro do corren
te ano, ZILMA ROLA FUKUOCA, ocupante 1o Emprego de Age~ 
te Administrativo, C~digo LT-SA-701. f , Classe "B", Ref.!:_ 
rência 22, da Tabela de Empregos Pe r manente s do Governo 
deste TerritÓrio, lotada na Secretaria d~ 'segurança P~
blica, para exercer a função de Chefe da Seção de Pron
tuário-Geral, CÓdigo DAI-201.3, do Departamento de Trâ~ 
sito-SEGUP. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário 

~aláeio do Setentrião, em Macapá , 26 de fevereiro' 
de 1982, 932 da Rep~blica e 39~ da Criação do TerritÓ
rio Federal do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTiRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N20402 de 26 de fevereiro de 19 E2 . 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usan
do das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo ' 
1 ~, item II, do ~ecreto-Lei n2 411, de oe de janeiro de 
1969, e tendo em .•ista o que consta do Decreto n 285. J4~ 
de 11 de novembro de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar, a titulo precário , a contar de 
Janeiro do Corrente ano, JURACY RIBEIRO DA CUNHA , ocu
pante do cargo de ' Agente Administrativo, CÓdigo SA-701 . 
C, Classe "C", Referência 25, do Quadro de Pessoal . 
Permanente do Governo deste TerritÓrio, lotado na S.!:_ 
cretaria de Segvrança P~blica, para exercer a função de 
Assistente da Divisão de Atividade s Especiais de Trânsi 
to, CÓdiao DAI-202.3, do Departamento de Trânsito- SEGUP. 

Art. 22 - Revogam-se a s disposiçÕes em contrário. 

Palácio do SetentriaÕ , em Macapá, 26 de feve r eiro' 
de 1982, 93 2 da Rep~bl1ca e 392 da Criação do Terr itÓ
rio Feder al do Amapá, 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio ' Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0403 de 26 de feve r eiro de 19E2. 

O Gove rnador do Te rritÓrio Federal do Amapá, usan
do das atr~buiçÕes que lhe são con feri ~as pelo artigo ~ 
18 , item II , do Decr eto- Lei n2 411, de oe de janeiro de 
1969~ e tendo em vis ta o que cons ta do Decr eto n 285.3 4 ~ 

de 11 de novembro de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Desi gnar , a titulo precário, a contar de 
j aneiro do corrente ano , DA NIEL ALVES FRAtlÇA , ocupante' 
do cargo de Agente de Policia, CÓdigo PC-405 .B, Classe' 
"B", Referência 24, do Quadr o de Pessoal Permanente do 
Governo deste TerritÓri o , lota do na Secretaria de Segu
rança P~blica, para exercer a f w1 çãci de Chefe, CÓdigo ' 
DAI-201.3, da Delegacia de Polici a da Capital - 3~ Del~ 
gacia de Policia/SEGU P. 

Art. 22 - Revogam-se as dis pos içÕes em contrario. 

Palácio do Setentrião , e m Maca pá, 26 de fevereiro' 
de 198 2, 93º da Rep~blica e 392 da Cr i ação do TerritÓ
rio Federa l do Amap~. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~HNISTÉRIO DO I NTERIOR 
TerritÓrio Fede ral do Amapá 

DECRETO ( P) Nº 0404 de 26 de fevereiro de 19[2 

O Gove rnador do TerritÓrio Federal do Arnap~, usan
do das atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo artigo ' 
1 8, item II, do Decreto- Lei n 2 411, de OE de janeiro de 
1969, e tendo em vista o que cons t a do D~creto nº 8 5 . J 4~ 
de 11 de novembro de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Design ar, a ti t ulo precario. a contar de' 
janeiro do corrente ano, PEDRO DA COSTA UCHOA , ocupante 
do.' .. cargo de Esc ri vão da Policia, CÓdigo PC- 4 04. B, C la~ 
se "B", Referência 27, do ~uadro de Pessoal Permanente ' 
do Governo deste TerrritÓrio , l o tado na Secretaria de ' 
Segurança PÚblica, pa ra exerce r a função de Chefe , CÓdi 
go DAI-201. 3, da Delegacia de Policia da Capital - 2 ~ ' 
De l ega c ia de Pol{ cia/SEGUP. 

Art. 22 - Revogam-se a s dispos i çÕes em contrário . 

Pal ácio ~o Setentrião , em Macap~, 26 de f evereiro' 
de 1982, 93º da Rep~blica e 39 2 da Criação do Terri tÓ
rio Federal do Amapá . 

ANNIBAL BARC ELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Te rritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N2 0405 de 26 de feverei ro de 19e2 

O Governador do TerritÓrio Fede ral do Amap~, usan
do das atribuições que l he são con fer idas pelo artigo 1 

18 , item II , do Decre to-Le i n2 411 , de 08 de janeiro de 
1969, e tendo em vista o que cons ta do Dec r eto n285 . 34 ~ 
de ll de novembro de 1980 , 

KJ:;SOLVJ:;: 

Art. 12 _ Des ignar , a titulo precá rio, a contar de 
j aneirb do corrente ano , HI LTON PONT ES TÁVORA, ocupan 
te do Cargo de Agente de Pol i c i a, CÓdigo PC- 405.C, Cla~ 
se "C", Refer ênc i a 27, do Quadr o de Pessoa l Permanente' 
do Gove rno deste Ter ritÓrio , l otado .na Secr e t aria de S~ 
gurança P~blica, para exerce~ a f un ção de Ass1stente da 
Divisão de Medicina Legal , Codigo DAI- 202.3, do Depart~ 
me nto de Po l icia Técnica-SEGUP: 

Art . 22 - Revogam- se a s disposiçÕes em con t rário. 

Pal~ci o do Setentrião , em Macap~ , 26 de f e ve r eiro' 
de 1982, 93º da Rep~blica 392 da Criação do TerritÓrio 
Federal do Amapá . 

ANNIBAL BA RCE LLOS 
Governado•• 
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fevereiro de 1 982, CLÓVIS RO BERTO MAIA, ocupante do em 
preg o de Economista, CÓdigo LT- NS-509-B, Classe " B" , Re 
fe r ê n c i a 1 5 , da Tabela de emp r egos Permanen te do Gover

no d este TerritÓrio, lo tado na Secretaria d e Ag ricu l t ur a 
SEAG, para e xercer a f~nção de Assistente, CÓdigo DAI-
202.3, da C9ordenadoria Setorial de Plaue jamento- CSP/ 

SEAG. 

Art . 22 - Re vogam-se as di sposi ç~es em contra r io . 

Pal~ cio do Setentrião, e m Ma c apa; 26 
de 1982, 932 da Rep~blica c 39º da Criação 
r i o Feder al do Amapd. 

de feve r eiro 
do Ter ri t .~ 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

MIN I STfRIO DO I NTE RIO R 

Te r ritÓrio Federal do Amap~ 

DECRETO ( P ) N2 04 1 2 de 26 de 02 d e 1 982 

O Governador do ~e rritÓr io Feder al do Amap~ , usan 
do das a t ribuiçÕes 1ue lhe s~o c onfe r idas pelo ar tigo 
18, {tem II , do Decreto-Lei n2 411 , de 08 d e j an ei ro de 
1 969 , e tendo em vista o 1ue cons ta do Decreto n 2 

85.347, de 11 de novembro de 1980, 

RESOLVE 

Art. l º - Designar, a contar de fev erei r o de 1 98 2, 
JÚLIA DE NAZARf ANDRADE MARQ UES, ocupante do emprego de 
Engenheiro Agrônomo, CÓd1~;;o LT-NS- 51 3, Classe "C", Ref~ 
rência 18 , da Tabe la de Emprego s Permanente s do Gov erno 
deste Te rritÓrio, lotada na Secr etaria de Agri cultura -
SEAG, para exercer a f unção de Confiança, de Assistente 
CÓdigo DAI- 202 . 3, d a Divisão de Coloniza Qã o e ~adast ro
DDR/SEAG. 

Art. 22 - Revogam- s e as dis pos iç~es e m c ontrario. 

Palácio do Se t entrião, e.m Macap á, 26 de 
d e 1 982, 932 da Rep~blica e 392 da Criação do 
r i o Federa l do Amapá . 

fever e iro 
Territ~ 

ANNI BAL BARCE LLOS 
Go ve r nador 

MINISTfRIO DO I NTERIOR 

Te rd tÓrio Feder a l do Amapá 

DECRETO ( P ) Nº 041 3 de 26 de 02 de 1 982 

O Govern ador do Te rri tÓrio Fe d eral do Annpá , usa~ 
do das atribuiç~es que~he s ~o conferidas pelo artigo 
1 8, ltem II, do Dec reto- Le i n º 411 , de oS de janeiro d e 
1 969, e tendo em vis ta o que consta do Decre t o n2 
8 5 . 347, de 11 de· novembro de 1 980, 

RESOLVE : 

Art . l º - Designa r, a t{eulo precario , a contar d e 
. f evere i r o de 1982, VIVALDO FERREIRA GOMES, o cupante do 

cargo de Agente Admi nistrativo, CÓdigo SA-7 0l . B, Classe 
"B", Referê nc i a 22, do Quadro de Pessoal Permanente do 
Governo deste TerritÓri~, lotado na Secretaria d e Ag ri 
cul t:,ra- SEAG, para exercer a função de Con f i ança, de 
Ch efe da Seção d e Admini stração de Co l onia s, CÓdigo 
DA I - 201 . 3, da Divi são de Coloni zação e Cadast r o DDR/ 
SE AG. 

Art. 22 - Rev~gam-se as disposiç~es em contrário. 

Palácio do S~tentrião, em Macap a; 26 d e fevereiro 
de 1982, 93º d a Rep~blica e 39º d a Cr iação do Terri tÓ 
r io Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELL.OS 
Govern a<lor 

MINISTfRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amap~ 

DECRETO ( P ) N2 0 414 de 26 de 02 d e 1 982 

O Governador do Territ~rio Federal do Amap~, usan 
do das atribuiç~r · .e lhe são conferidas pelo artigo 
1 8, item II, do Decreto-Lei n 2 411 , de 08 de janei ro de 
1 969, e tendo em vista o que cons ta do Decreto n2 
85 . 34 7 , de l l d e novembro d e 1980 , 

RESOLVE : 

Ar t . 12 - Designa r , a c ontar de fevereiro d e 1 982, 
MARILDA C~ LIA COSTA SIMÕE S, ocupante do car~o de Agente 
Admini s tra t ivo , CÓdigo SA- 701-B , Cl a sse "l3", Ref e t' ênci.a 
22, do Quadro de Pessoal Permanente do Governo deste 
Terri tÓ r io , lotada na Sec re ta ria de Agr i c ul tura- SEAG, pa 
r a 'exercer a funç::Ío de Secret~ria Admin i straliva, C~di:
go DAI-201 . 1, da Div is ~o de Organização Rural-DDR /SEAG. 

Art . 2Q - Revo t:; am- s e as dis posiçÕes em c onLrário. 

Pal~cio do Se ten t r ião, em Mac ap~ , 26 d e feve reiro 
de 1 982, 93º da Rcp~blica e 390 da Cri aç~o do Territ~ -
rio Federal do Amapá . 

ANNIDAL DARCEL LOS 
Go vernador 

MINISTfRIO DO INTERIOR 

TerritÓ rio Federa l do Amapá 

DECRETO ( P ) N2 0415 de 26 d e 0 2 de 1982 

O Govern ador do Terr i tÓrio Federal do 
do da s atribuiç~es que lhe são confer idas 
1 8, { tem I I, do Decreto- Lei n 2 411, d e 08 
l 9S9, e tendo em vista o que consta do 
85 . 34 7, de ll de novemb ro de 1 980, 

RESO LV E: 

Amap~, usan 
pe l o arLigo 
d e janei t' O de 
Decreto n 2 

Ar t . 1 2 - Designar, a contar d e fevere i ro de 1 982, 
CARHEN LÚCIA BARBOSA BRITO, ocupa n te do emprego de A;~e~ 
te Admini st r ativo, CÓdigo LT-SA-701-13, Cl asse "B", Ref~ 
rência 22, da Tabela de Emprego s Pe rmanentes do Governo 
deste Te rri tÓrio , l o t ada na Secre taria d e Agricul tura -
SEAG, para e x ercer a funç~o de Secretária Administrati
va, CÓdigo DAI - 201 . 1 , do Labo r aLÓrio de Patologia OPA/ 
SEAG . 

Art . 2Q - Rev ogam-se a s disposiç~es e111 contrario. 

Pa l ácio do Seten t r ião, e m Ma c apa; 26 d e fevere i ro 
de 1982, 9.1º da Rep~bli ca e 39º d a Criação do Territ~ -
rio Federal do Amap~ . 

ANKIDAL BARCELLOS 
Gover·nado r 

MINI STtRI O DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ~i) Nº 041~ de 26 de 02 d e 1 982 

O Governa dor do TerritÓ r io Federal do ~napi , usan 
do d as atribuiç~es que lhe são conf e ridas pe l o a rt i go 
18, {t~m II , do De c reto- Le i n2 411, de 08 d e j aneiro d e 
1969, e tendo em vista o que cons t a do Dect·e to n 2 
85 . 347, de ll de novembro de 1 980, 

RE SO LVE : 

Art . lº - Des i gnar, a contar d e fev ereiro de 198 2, 
AN ÍOCE MARIA DA COSTA CARDOSO, ocupant e do empr ego d e 
Engenheiro Agrônomo, CÓdi g o LT- NS - 51 3- C, Cl asse "C " , R~ 
ferênci a 1 8 , da Tabela de Empregos Permanentes do Gover 
no d este TerritÓrio, l otado na Secretaria d e Agricultu: 
ra-SEAG, para exe rcer a função, d e Ass i s tente, CÓdigo 1 

DAI- 202 .3, da Divis~o d e Fi totecnia DPA/SE AG . 

Ar t. 22 - Revogam- se as disposi ç~es em c ontrári o . 
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MINISTtRIO DO INTERIOR 
Terr i t6r io Feder al do Amap~ 

DECRETO (P) NQ 0406 de 26 de fevereiro de 1982 

O Governador do Territ6r io Fede r a l do Ama p~, usan
do das atribuiç;es que lhe sio conferidas pe l o artigo 1 

1 8 , item II, do De creto- Lei n2 411, de 08 de j aneiro de 
1969, e t e ndo em vista o que consta do Decreto n2 85.34Z 
de 11 de novemb r o de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar, a ti t ulo prec~rio, a contar de 
feve r ei>o ele 1982, M1\RIA TERE ZA DA SILVA SERRANO, ocupa!l_ 
Le do emprego de Engenhei r o Agrônomo C6digo LT-NS-513 - C 
Classe "C", Referencia 18 , ela Tabe la de Empregos Perma 
nente& do Governo deste TnrrJt6rio, lotada nA Secreta - ' 
ria de Agricultura - SEAG, para exer cer a funr ~o de Chefe 
da Seção de Cooperativismo e Sindicalismo . r 6digo DAI-' 
201. 3 , da Divisão de Organi za ção Rura l D'li</SEAG. 

Art. 2Q - Revoga m-se as dis posiç;c ,.. em contr~rio. 

Pal~cio do Seten trião, em Macap~, 26 de fe vereiro ' 
de 19E2, 932 da Rep~blica e 392 da Criação do Tcrrit6-
J'ÍO Federa l do Amapa: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t Ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0407 de 26 de 02 de 1982 

O Governador do Ter r it6rio Federal do Amapá , usan 
<.lo das atribuiç;es :;ue lhe sio conferidas pel o arLigo 
18, i t em I I, do Dec1•eto-Lei nQ 41 1 , de 08 de janeiro de 
1 969, e tendo em vista o 1uc consta do Decreto n2 
85.347, de 11 de novembro de 1 980, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Designar, a titulo prec~rio , a contar de 
feve r eiro de 1982, TEREZA CATARINA MARQU ES DE QUEI ROZ , 
ocupante do emprego de Engenheiro Florestal, C6digo LT
NS-514-B, C~asse " B", Referência 11, da Tabela <.le Empre 
gos Permanen t es do Gove rno des te TerritÓrio, lotada n; 
Sec retaria de Ag~icultura-SEAG , para exercer a f unção '· 
de Assist ente, Codigo DAI-202.3, da Divisão <.le Recursos 
Natu r ais Renov~veis DRK/SEAG. 

Ar t . 22 - Revogam-se as dia posiç;es em c on trário . 

Pal~cio do Setent rião , em Macap~, 26 de feverei
ro de 1982, 932 da Rep~blica e 392 da Cr iação do Te r ri 
t~rio Federal do Amap~. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GovernDdor 

HINISTÉRIO DO D!TERIOR 

TerriL6 rio Federal do Amapá 

DECRETO ( P ) N2 0408 de Z6 de OZ de 198Z 

O Governado r do Territbrio Federal do Amapá, usan 
do das atribuiç;es que lhe são cbnfer idas pelo artigo 
18 , {tem IJ , do Decre to- Lei n2 411, de 08 de janeiro de 
1969, e t endo em vista o que consta do Decreto nQ 
85.347, <.le 11 de nov embro de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Designar , " titulo precario, a contar de 
fevereiro de 1982, I DE LFONSO RAI~ruNDO ALVES PINON, ocu
pante do emprego de Auxiliar Operacional <.le Serviç os de 
Engenharia, C6digo LT- MI-807- A. Cl asse "A", Referênc ia 1 

1, da 'l'abela de Empregos Permanentes do Governo deste 
Ter r i tÓrio , lotado na Secreta t•i a de Affri cul t ura - SEAG, p~ 
ra exercer a função de Chefe da Seç~o de Desenvolvimen
Lo da Piscicultura , C6digo DAI-201. 3, da Divisão de Re 
cursos Naturais Renováveis DRN/SEAG. -

Art. 22 - Revogam- se as dis posiçÕes em contr~rio . 

Pal ácio do Setentrião, em Maca~~ . 26 de fevereiro 
de 198 2, 9JQ,<.Ia RepÚbli c a e 392 da Criação do TerritÓ
rio Federai do A~apá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

H! NISTÉRI O DO INTERIOR 

Terri t~r io Fe deral do Amapá 

DECRETO (P) N2 0409 de 26 de 02 de 1 982 

O Governa<.lo r do Te rri t6rio Feder al do Amap~, usa!l_ 
do das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 
18, item II , do De creto-Lei nQ 411 , de 08 de j aneiro de 
1969, e tendo em vista o que consta do Decre to n2 
85 . 347, de 11 de novembro de 1 980, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designa r , a contar de fevereiro de 1982 , 
TARCILA ALFAIA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente 
Admi nistra tivo, C6digo SA-701- B, Classe "B" , Referência 
22 , do Quadro de Pessoal Permanete do Governo deste 
Territ6 rio, l otada na Secretaria de Agricultura- SEAG , p~ 
ra exercer a funç ão <.le Secret~ria Administrativa, C~di
go DAI-201 . 1, da Divisão de Zootecnia- DPA/SEAG. 

Art. 22 - Revogam- se as dispos içÕes em contrário. 
Pal~cio <.lo Setentrião, em Macapa; 26 de f eve r ei r o 

de 1 98 2, 932 da Rep~blica e 392 da Criação do Territb 
r io Fe<.leral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

TerritÓ rio Federal do Ama pá 

DECRETO (P) N2 0410 de 26 de 02 de 1982 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá , usan 
do das atribui çÕ es que lhe são conferi das pelo artigo 
18 , {tem I I, do Decr eto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 
1969 , e tendo em vista o que consta do Decreto n2 
85 .347, de 11 <.le novembro de 1 980, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Desig nar, a contar de feverei ro <.le 1 982, 
J ORGE RUI CAMPOS FARTAS, ocupante d!J emprego de Agente 
Administr ativo, C6di go LT- SA- 701 - B, Class e "B", Referê!l_ 
cia 22, da Tabela de Empregos Permanentes do Governo de~ 
te Territ6rio, lotado na Secretaria de Agricul t ura- SEAG1 

para exerce !' a f unçaÕ, <.I e Secret~rio Admi nistrativo, C~ 
digo DAI- 201.1, da Divisão de Apoio Administrati vo-DAA/ 
SEAG . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contr~rio. 

Pal ácio do Setentr ião, em Macapá , 26 de feve r eiro 
de 1982, 932 ela Rep~blica e 392 <.la Cria ção do Territ~ 
rio Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

H!NISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter ri t6t·io Federal do 1\Jnapá 

DECRETO (P) N2 04 11 de 26 ele 02 <.le 1982 

O Governado r do TerritÓrio Federal do Amapá, usa!l_ 
do das atribuiçÕe s que lhe são conferidas pelo artigo 
18, item II , do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 
1969, e tendo em vista o que consta do Decreto nº 
85 . 347, de 11 de novembro de 1980 , 

RESOLVE: 

Art . 1 2 - Designar , a tit ulo precario, a contar de 

• 
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Pal~cio do Setentri ~o , em Macap~, 26 de fevereiro 
de 1 982, 932 da Rep~blica e 392 da Criaç~o do Tc rrit~ -
rio Federal do Amap~ . 

ANNIDAL BARCELLOS 
Gover•nac..lor 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Te r·rit~r·io Federal do Amap;, 

DECRETO (P ) N2 0417 de 26 de 02 de 1982 

O Governador do Territ~rio Federal do Amap~, usan 
do d as atribuiç;es ~ue lhe s~o conferidas p elo actigo 
1 8 , item II, do Decreto- Lei nº 411, de 08 de j aneiro de 
1969, e tendo em vist a o que consta do Decreto n2 
85 . 347, de ll de novembro de 198 0 , 

RESO LVE: 

Art. 12 - Designar, a t itulo precario, a contar de 
fevereiro de 198 2, JOÃO BATISTA DE AZEVEDO PICANÇO NETO 
ocupante d9 empre~o de Ge~logo, C~digo LT-NS-518-C,Cla2_ 
se " C", Referência 18, da Ta bela de Empregos Pe rmanente 
do Governo deste Territ~ rio, lotado na Sec r etaria de A 
griculturh-SEA~, para exercer a funç~o de Chefe da 52 
ç~o de Geologia, C~digo DAI- 201.3, da Divis~o de Levan
tamento e Conservaç~o dp Solo DRN/SEAG . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiç;es em con tr~rio. 

Pal ~cio do Setentri~o , em ~!acap~, 26 de fevereiro 
de 1982 , 932 da Rep~blica e 392 da Criaçio do Ter rit~ -
rio Federal do Amap~. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTt RI O DO INTE RIOR 

Terri t~rio Federal do Amapá 

DECRETO ( P ) N2 04 1 8 de 26 de 02 de 1 982 

O Governador do Terri t~rio Federal do 
do das atribuiç;es que lhe s~o conferidas 
18, item II, do Decreto-Lei n2 411 , de OS 
1 969, e tendo em vista o que consta do 
85 . 347, de ll de no vemb r o de 1 980, 

Amap~ 1 usa~ 
pelo artigo 

de janeiro de 
Decreto n2 

RESO LVE : 

Art. 12 - Designar, a contar de fev ereiro de 198~ 
CARMI NDA ~lAIA CANEN , ocupan t e do emprego de Engenhe i ro 1 

Agrônomo, C~digo LT-NS-51 3- 13, Classe " B" , Re f e rência 1 5, 
da Tabela de Empregos Permanentes do Gove rno deste Ter-
ritbrio, lotada na Se c retaria de Agricu l t ura-SEAG, 
exerce r a funç~o, de Assistente, C~digo DAI-202.3, 
Divis~o de Levantamento e Conservaç~o dos Solos 
SE AG . 

para 
da 

DRN/ 

Art . 22 - Revogam-se as di sposiç~es em contr~rio . 

Pa l ~ cio do Setentri~o , e m Macap~ , 26 de feve r e1ro 
de 198 2, 932 da Rep~bllc a e 39 º d a Criaçio do Territ~ -
rio Federal do Amap~ . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover·nador 

MINI STtRIO DO INTERIOR 

Terri t~rio Fe deral do Amap~ 

DECRETO ( P ) N2 041 9 de 20 de 02 de 1982 

O Gover·nador do Territ~r·io Federal do Ama;Já, usan 
do das a tri buiç;es 1ue lhe s~o conferidas pelo artigo 
18, item II, do Decreto-Le i nº 411, de OS de janeiro de 
1 969, e tendo em vista o que consta do Decreto n2 
85.347, d e 11 de noveniliro de 1 980, 

RESO LVE : 

Art. 12 - Design ar, a contar de fev ereiro de 1 982, 
RAHlcNDO DE SOUZA ATAI DE, ocupante do ca r go de AgenLe 

de Ativ i dades Agropecuária, C~digo NH-801 - C, Classe "C", 
Referência 22, do Quadr o de Pessoal Pe rman ente ,do Gove~ 
no deste Territ~rio, lotado na Secretaria de Agr icultu
r a-SEAG, para exercer a fun ç io de Chefe da Seçio de Or
gani 7.aç~o e Promoção Rural , C~d.igo DAI- 201. 3, da Di vi· 
são de Organiza'<~o Rural DDR/SEAG . 

Art. 22 - Re vogam-se a s disposiçÕes em contrário. 

Pal ácio do Se tentrião, em Mac ap á, ~o de f evereirq 
de 1982, 932 d a Rep~blica e 392 da Criação do Territ~ -
rio Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~!INISTÉ RIO DO INTERIOR 

Territ~rio Federal do Amapá 

DECRE TO ( P ) N2 0420 de 26 de 02 de 198 2 

O (.;overn a dor do Territ~r·io Fede r·al do Amapá, usa!! 
do das atribuiçÕes que lhe são conferidas pel o artigo 
18, item II, do Decreto- Lei n2 411, de OS de janeiro de 
1 969 , e tendo em v i sta o que consta do Dec reto n2 
85 . 347, de ll de novembro de 1 980, 

RESOLVE : 

Art. 12 - Design ar, a ti t ulo precario, a contar de 
fevereiro de 1982 , LEANDRO ~!ARCELINO BEZERRA ,ocupante do 
cargo de Agent e de Port aria, C~digo PL- 1 001- C, Classe 1 

"C", Referência 9, do Quadro de Pessoal Permanent e do 
Governo deste Territ~ rio, l otado na Secretaria d e Agri
cul tu ra-SEAG , para exercer a funçio de Chefe da Seçã6 
de Cadastro, C~digo DAI- 201 . 3, da Divisão de Coloniza
ç ão e Cadastro DDR/SEAG . 

Art . 22 - Revogam- se as disposiç;es em contr~rio. 

Palác io do Setentri~o, em Macapá, 26 de fevereiro' 
de 1982 , 93º d a Rep~blica e 39º da Cri aç~o do Territ~
rio Feder~l do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO I NTERI OR 

Territ~rio Federal do Amapá 

DECRETO ( P ) N2 0421 de 26 de 02 de 1982 

O Govern a do r do Terri t~rio Federal do Amapá, usan 
do das atribuiçÕes :JUe lhe s~o conferidas pelo artigo 
18 , item II, do Decreto- Lei n2 411, de 08 de janei~o de 
1969, e tendo em vista o q ue consta do Vecreto n2 
85.347, d e 11 de novembro de 1 9SO, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Designa r, a t i tulo precario, a contar de 
fevereiro de 1 98 2, FRANCIS CO DE ASSIS LOPES, ocupante ' 
do emprego de Auxiliar de Laborat~rio, C~digo LT-NM- 818 
- A, Classe "A " , Referência 1, da Tabela de Empregos Per 
manen t es do Governo d~ste Territ~rio, lotado na Secret:;!' 
~ia de Agri cu l t ura-SEAG, p ara e xercer a funç~o de Chefe 
da Seç~o de Defesa Sanitária Animal, C~digo DAI-201. 3 , 
da Divis~o de Zootecnia - DP~/SEAG . 

Art . 22 - Revogam-se a s disposiç;es em contr~rio. 

Pal ácio do Setentriio , em Macapá, 26 de ievereiro 
de 1982, 932 d a Rep~bl ica e 392 da Criaç~o do Territ~ ~ 
rio Federal do A~ap~ . 

AN NI BA L BARCEL LOS 
Gov e r nador 

PORTARIA/COREG/PA . N2 001/82, DE 15 D~ FEVEREIRO 
19S2 

DE 

O Coordenador Regional da SUD EPE no Estado do Pa r á 
e Territbrio Federal do Amapá , no uso d~ suas atri bui -
çÕes legais co~feridas pela Portaria n º P-031 /SUDEPE,de 
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10 de junho de 1981 e de acordo com a Inst,·ução Normati 
va nQ 03/DEFOP/SUDEPE, de 20 de dezembro de 1977 . 

CONSIDERANDO as condiçÕes do meio ambiente e da ~ 
conomia pesqueira do Territ6r{o Federal do Amap~, bem 
como a necessidade ~e se estabelecer periodo de p esca 
para manutenção dos niveis de esto ~ue e de captura, 

CO NSIDERANDO ainda a imp r escindivel n~cessidade 
preservação da fauna aqu~tica, em toda a regi ão da 
CIA HIDROGRAFICA" do Territ6rio ~ederal do Amapi, 
ulterior deliberação Técnica do Serviço de Pesquisa 

SUDEPE. 

RESOLVE: 

da 
"UA 

"'T 

ate 
da 

Art . lQ - Interditar a pesca da GURIJUBA (Tachy ·
surus spp), sob qual~uer modalidade, no p eriodo de 1º 
de novemb r o à 31 de março de cada ano, a t rês (03 ) mi 
lhas da Costa do Territ6rio Federal do Amapá, a come -
çar da foz do rio Araguari ao longo das ilhas Maracá e 
Jipioca até a f o z do rio Cunani. 

Art. 2Q - Fica pro i bida a pesca pel o sistema de 
"CORTINA" e "BATIÇÃO" em toda a região da "BACIA HIDRO 
GRAFICA" do Ter ri t6rio Federal do Amapá . 

Art. 3º - As infraçÕes ao 1ue di spÕe esta porta -
ria constitui dano causado a fauna a1uática de ~ominio 
pÚblico, sujeitando o infrator as sançÕes de: 

.... 
I - Multa correspondente ao maior val or de refe -

rência v igente, prevista no Art . 56 do Decreto-Lei nº 
221, de 28 d e fevereiro de 1967, dobrando- se em caso de 

reincidência. 

II - Pagamento de i ndenização prevista no Art. 71 
do mesmo prece ptivo, correspondente em cruzeiros, ao 
dob ro do val or no mercado interno . 

Art . 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua ~ublicação no Diário Oficial do Territ6rio Fede 
ral do Amapá, revogadas as disposiçÕes em contr ário . 

CLEÓHENES BARI30SA DE CASTRO 
Coordenador Regional de 

SUDEPE 
'CPF 0024 2276- 53 

GOVERNO CO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO ~Q 009/82 -PROG 

Termo de Contra to que celebram o Governo do Tcr ri t6rio 1 

Federal ~o Amap~ ~ a Associação de Assisti nci a Técnica e 
Extensão Rural do T.F. do Amap~, visando a prestação de 
serviços de execução f i nanceira do Convênio SUDEPE /GTFA
'FISCALIZAÇ~O E REGISTRO GE RA L DA PESCA . 

Aos desesseis (16) dias do mê s de f e vereiro de hum' 
mil novecentos e oitenta e dois (1982), nesta cidade de 
Maca pá, Ca pital do 'I'e.rritÓrio Federal do Amapá, no Pal~
c io do Setentrião, de um lado o Governo Go Terr i tÓrio Fe 
dera l do Amapá, representado n este ato pelo seu Governa~ 
dor Comandante Annibal· Barcellos, daqui por diante deno 
minado simplesmente Governo e a Associaçã o de Assistên 
cia T~c~ica e Extensão Rura l do T.F . do Amap~ represent~ 
da pe lo seu Secretário Executivo Eng2 Ros ival Gonça l ves' 
de Albuquerque doravante s.implesmen te designada ASTER/ 
AP, resolve m de comum acordo firmar o presen te Contrato, 
consoante a s cláusulas e condiçÕes seguintes: 

Cláusula Primeira : - FUNDA!>', E~TO LEGAL - O presente Con - 1 

trato foi elaborado com r espaldo no que preceitua o Arti 
go l E, item III e XVII do Decre to- Lei n Q 4 11 de O[ de j~ 
n e iro de 1969 de acordo com a alinea " f " do Decreto- Lei' 

200 Artigo 126. 

Cláus ula Segunda: - OBJ ETIVO - O objet i vo do Presente 
Contrato é a prestação d e se rviços da execução financei 
ra do Convênio SU DEPE/GTFA - FISCALIZAÇKO E REGISTRO GE

RAL CA PESCA. 

Clá~sula Terceira : - OBRIGAÇÕES 
I - DO GOVERNO 
a) Transferir a ASTER/ AP os r ecursos ' 

oriundos do Convênio SUDE PE/GTFA/SEAC/79 , contrapart ida ' 
cla ~UDEPE c os recursos na ordem d e Cr{ 1 . 036.000 , 00 
(h um mi lh~o c t r inta c seis mi~ cruzeiros), contr;tparti
da do GTFA. 

mento 

de 5 ~ 

o) Proceder o indispens~vel acorr.panha 
e fiscal izaç~o da execuç~o do presen t e Contrato . -

c) Assegurar a ASTER/AP a remunera ~~o 

(cinco por cento) sobre o valor do Cont r ato pelos ' 
serviços mencionados na Clc.~usula Segunda deste instrumc n 
to. 

II - CA ASTER/ AP 
a ) Prestar os serviços de execuçao f i 

na nce i r a do Convênio de a cordo com os Planos de Aplica~ 

çÕes e/ou Progr'ama de Traba lho aprovado pelas partes co~ 
venentes, apresentad os pela Secretaria de Agricultura . 

b ) Elaborar, trimes tralmente, r elatÓ
rio financ e iro, correspondente ao trimestre civil decor
rido. 

c ) P r estar con ta , dos recursos recebi 
dos, ~ Secretaria de Finan ças - SE FIN através de docume~ 
tos bastantes e sufici entes comprobat6rios dos pagamen-
tos realizados, consoante as normas estabelecidas pelo ' 
Governo, observada ainda a Cl~usula Oitava do Conv~nio ' 
SUDEPE/GTFA/SEAC/79. 

Cl~usula ~uarta : - DOS REC URSOS - A despesa decorrente ' 
da assinatura deste Contrato correrá a conta dos segu in
tes recursos : 

a) Do Convênio. SUDEPE/GTFA/SEAC/79, 
contrapartida cla SUDEP E para o presen te exerc{ cio• 

e b) Cr,-1 .036 . 000,00 ( hum milh~o 
trin ta e seis mil cruzeiros) do Fw1do de Pa r ticipação 
dus Estados, DF e Te r r i tÓrios - Ele mento de Despesa 
4 .1. 3.0.07, consoante Nota de Empenho nº 596, em i t ida em 
Jo.oz.Ez . 

Cl~usula (.\uin ta : - LIB ERAÇ1'\0 DOS RECURSO~ - Os r·ecurs os I 
des tinados a e xecução deste Cont r a to serão l i be r ados da 
seguin te maneira: 

a) Os r ecursos referen t es ao Convênio 
SUDEPE/GTFA/SEAC/79 . con trapartida da SUDEPE de acordo ' 
com as liberaç~es efe tuada s pe la SUDEPE . 

b) Os r ecursos referente a Nota de Em 
penho n2 596, no montante de Cd.- 1. 036 . 000,00 ( hum mi
l hão e trinta e seis mi l cruzei ros) de uma sÓ vez, apÓs ' 
a assinatura do presente ajuste 

Cl~usula Sexta : - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS- Os recursos 
que por fo rça deste Cont rato deverão ser repassados a 
ASTER/ AP se r ão depos itados e m conta vincula da Governo/ -
ASTER/ AP, de ven do somente ser n~ovimentado atrav~s de c he 
ques nominativos , obrigan do - se a ASTER/AP a enviar ao G~ 
verno extrato dessa conta e faze r constar n os dive rsos 7 
docu~entos de sua prestaç ~o de contas, o nome do sacado, 
os numeras, valor es e datas das emiss;es com que forem ' 
pagos as obrigaç~cs. Os recursos somente ser~o sacados • 

para saldar compromissos imediatos . 

Cláusula Sétima: - CONTROLE FI~ANCEIRO - Além do contro
le financ e iro ad otado pela ASTER/ AF , o processamento das 
peças contábeis obdecerá as no r mas adotadas pelo Gove rnq 
com compra antes de despesa s, extratos de con ta s corren 
t es, banc~rias e guias d e reco l himento d e saldos nio u t i 

lizados, se for o caso, ba lancete financei r o e re la tÓri~ 
circunstanciado da execuç~o do re fe rido Contrato. Poden
do ainda o Governo r e a liza r dur ante a v igê11cia do pt•esen 
te, atrav~s de s e us 6rgãos prÓpri os, audita gcm das con~ 
tas da ASTER/AP, n o que di z respeito ao repasse efetu ada 

Cláusul a Oitava: - PRESTAÇA O DE CON TAS- A ASTER/A P p r es 
tar~ con ta dos r ecursos destinaGos à execu ção deste · ins~ 
tri.imento trinta ( 30) di a s apÓs a e xpiração deste a juste . 

Cláusul a Nona: - VIGEKCIA- O presente Con tra to v igor ará 
por u~ an o, contado a pa r t ir ela Ga ta de sua publ icaç~o 1 

no Diar io Oficial do Terri tÓrio, ex pi r a ndo - se n o mesmo ' 
dia e mê s do ano de 1 983 . 

Cláus ula D~cima - ALTERA ÇÕES - O presente i nstrumento po 
de r~ ser a l teracio a trav~ s de ad itamento, 11a r a o fiel cu; 
l>rime nto d os motivos que lhes d e ram origem . 

Clá us ula D~cima Primeira: - RESCISÃO - ~ i n ob se rvância 1 

de qu alquer cláu s u l a, condi çÕes ou obrigaçÕes do presen 
te Contrato, ben1 co~o po r n1otivo de conveniênc i a ou p o r

1 
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<.lCOrdo as ·artes convcnentes, provocaria sua imediata 
re~cis;o, independente d e notificaç~o ou Interpelaç~o Ju 
dici:ll. 

Cl~usula D~cima Segunda : - FORO - Para dirimir quaisquer 
d~vicias surgi<la s em consequdncia do n~o cum~ri1ncnto des
te inctrun•cnto de corr.um acordo, as partes inte t·essada~ ' 
elegem o FORO da Comarca de Ma cap~, Capita l do Territo- · 
rio Federal do Amap~, com exclus~o de yualyucr outro por 
mnis t>revilcgiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, 
lavrou-se o presen t e Te rmo que d e pois d e lid o c achado 1 

conforme, vai assin ado pelaH partes contratan t es em qua 
tro (04) vias de i g ual teor e f orma, para o mesmo fim E 

na pi·cscnça das testemunhas abaixo n omeadas. 

Macap~ (Ar), 16 de fevereiro de 19[2. 

ANN I BAL BARCELLOS 
Gove r nador 

ROSIVP.L GOKÇALVES DE ALBU\.UEI(~UE 

Secretát·i o - Executi v o ASTER/ AI' 

TESTHI UN llA S: Ileg{ v eis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

PROCURADORIA GERAL 

CONV8NIO Nº 0 1 6 I 82- PROG 

TERMO DE CONV BNIO QUE CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓ 
RI O FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA ~lUNICIPAL DE HAZA ~ 
GÃO, PARA TRANSFER8NCI A DE RECURSOS DESTINADOS À CONSER 
VAÇÃO E ME LHORAMENTOS DE VIAS PÚBLICAS. 

Aos dezoito ( 1 8) d i as do mês de fevereiro do ano de 
hum mil novece n tos e oitenta c dois ( 1982 ) , de um l a do 
o Gove r no do Te r r i tbrio Federal d o Amap~, repr esentado' 
nes te ato pcl o Excelentissimo Senhor Got ci'IR!dol' ANNIBAL 
BARCELLOS. Governador do Territbrio Federal do Amap~,da 
qui em diante denominado s implesmente GOVERNO e a Pre ~ 
feitura Munic i pal de ~lazag~o, r e presentada pelo Exccl en 
tissimo Senhor Prefeito Municipa J ~IA NOEL DEODATO DE 
QUEIRÓZ DO COUTO, denomi nada doravan te P~!Hz, resolvem re 
comum acordo firmar o presente Convêni o, constante d as ' 
Cliusulas e condiç~es qu e seguem: 

Cláusula Pri meira - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vênio foi elaborado com fulcro no item XVII do a r tigolB 
d o Decreto-lei nº 411, de 08 de jane iro de 1969. 

Cl áusula Segunda - OB.JETO: O objetivo do presente 1 

Convênio visa a transfe r ência de recursos destinados à 
Conservação e Me l horamentos de Vias PÚblicas do HLUlici 
pio de Mazag~o. 

Cl áusu l a Te r ceira - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a ) Destinar r ecursos para atender a execuç~o do 
presente Convênio no valor de ::rS 6()6 . 000,00 (seis -
centos e noventa e seis mil cruzei ros); e 

b ) Fiscalizar e acompanhar a execução do presente 1 

Convênio atrav és da Secr e t aria de l'lanej maneto , e Coor 
denação . 

IJ - DA PHHz : 

.a ) Empregar os recursos t r ansferidos pelo GOVERNO ' 
de acordo com o Pl ano de Aplicação, que faz parte inte
gran te do presente Convê nio; e 

b ) Fornecer e facil itar os elementos necess~rios pa 
ra que o GOVERNO possa acomp an ha r a execução do presen~ 
te Convênio. 

Cláus ula Quarta - DOTAÇÃO : A despesa decor rente da' 
assinatu t· a deste Convênio no valor de CrS 696.000,00 
(seiscentos e noventa e s eis mi l cruzeiros), correrá à 
conta da atividade 03090402.005 - Coordenação de Plane
jament o - El emento de Des pesa 4.l.J .0 .48 -Investimento 
e m Regime de Execuç~o Especial - Fonte de Recursos : Ta 
xa Rodoviária Ún ica, e mpe nh o nB 101, emitido e m 04 . 02 . 
82 . 

Cl áusula Quin ta - LI BERAÇÃO DE RECURSOS: os recur -
sos destinados à execuç~o do presente Convênio, sçrão~ 
berados de uma ( 01) sb vez, apbs a publicação ctesfe Te~ 
mo no Diário Oficial do Tcrr i tbrio. 

Cláusula Sexta - DEPÓSITO E ~lOVUlENTAÇÃO DE RECUR -
sos : .e~quanto n~o forem aplicados aos fins que se desti· 
nam, os recursos que a PH!olz receber, por forç a deste Cc!!, 
vênio, ser~o de p ositados em conta bancária especia l, c~ 
ja movi mentação deverá ser feita somente a través de 'Ch~ 
ques Nominativos . 

Cláusula Sétima - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A P~flolz deve
rá presta r contas da aplicação dos recursos recebidos à 
Secretaria de Finanças, no máximo t rinta (JO) dias a pÓs 
o término da vigência do presente Con vên io, inclusive , 
f a z endo jun t a r o extrato da conta bancária 

Cláusula Oitava - DA VIGBNCIA: O presente Convênio , 
terá a vigênc i a de um (01 ) ano a partir da data de sua 
publ icação no Diário Oficial do TerritÓrio. 

Cláusula Nona - ALTERAÇÕES: O presente Convênio po
derá s e r alterado através de aditamento, para fiel cum 
primento das obrigaçÕes deste Termo . 

Cláusula Décima - RESCISÃO: A inobservânc ia de 
quaisquer cláusulas, condiçÕes ou obrigação do presente 
Convênio, bem como por motivo de conveni ência ou po r 
acor do entre as par tes convenentes , provoc a rá sua imedi 
ata rescisão, independente de ação, not ificação ou in ~ 
terpe laç~o judicial. 

C l~usu la Décima Primeira - FORO : Para dirimir quai~ 
que r dÚvidas s u r gidas em consequência do não c umprimen
to de qualquer Cl áusula deste Termo, de c omum acordo ,as 
part es i nteressadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, 
com exclus~o de q ualque r outro, po r mais privi l egiado ' 
qu e seja . 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, 
l avrou- se o presente Termo que, depois de l ido e achado 
c onforme, vai assinado pelas partes convenentes, em ci~ 
co (OS) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim ,na 
presença de duas ( 02 ) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 1 8 de fevereiro de 1982 . 

ANNIBA L BARCELLOS 
Governado r 

HANOEL DEODATO DE QUEI RÓZ DO COUTO 
Prefeito Mun ici pal 

TESTE~IUNHAS 

Bern ardino Mendes dos San tos 
Maria Darlene Coe l ho 

GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO A~IAPÁ 

SECRETARIA DE P LANEJ AHENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação do Convên io nº 016 / 82- PROG, fir
mado entre o Governo do TerritÓrio Fede ral do Amapá e a 
::refei tura Hunicipa-i de Mazag~o, ,-,v va l or de Cr$
·696.000,00 (seiscentos e noventa e se i s mil cruzeiros) 
•destinados à Conservação e !olelhoramentos de Vidas PÚ-, 
;blicas do ~lun i cipio de Mazagão. 

ELEMENTO 
DESPESA 

4 .0.0 . 0 . 
4. 1.0 . 0 . 
4 . 1.1.0 . 

DISCRIHINAÇÃO 

DESPESAS DE C~PITAL 
INVES TIMEN TOS 
OBRAS E INSTA LAÇÕES 

V - A L O R 

696 . 000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação da importân -
cia de Cr$ 696.000.00 (seiscentos e noventa e seis mil 
cruze iros ) . 

Ma z agão, 1 8 de fevere i ro de 1982 . 

~IANOEL DEODA TO DE QUEIRÓZ DO COUTO 
Prefeito ~lunicipa l 
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REFRJGERERANTES DO AMAPÁ S/A-REM1A 

C.G.C . 05 .878 .442/0001 -59 

CAPITAL AUTORIZADO . . .. . . . . ..... Cr$ - 600.000.000, 00 
CAPITAL SUBSCRITO ... .. . ... . .. . .. Cr$ - 80 .000. 000 , 00 
CAPITAL INTEGRALIZADO . . . . ..... . Cr$- 33.500 .000 , 00 

Ata de reun i ~o do Conselho de Administraç~o realiza 
da no dia 30 de janeiro de 1982. 

As dezoito (18) hor as do dia 30 de janeiro de mil 
novecentos e oitenta e doi3 ( 30.01.1982), em sua sede 
social, no Distri to Industrial de Macapá-Terri tÓrio Fe

deral do Amapá, reuniu-se o Conselho de Administração de 
Refr igerantes do Amap~ S/A. - REAI>1A, presente os SenhQ_ 
res ANTONIO DE ANDRADE SnlÕES, OCTÁVIO AUGUSTO PEREIRA e 
WALDEREZ DE PAULA SU1ÕES, respectivamente presidente ·e 
membros do referido Conse l ho. ApÓs declarar iniciados os 
trabalhos, o Senhor president e comunicou a seus pares 
que de acordo com a subscriç~o au t orizada pela ata des 
te Conselho realizada em 27 . 07.81 , havi a necessidade de 
se efetiva r a intergralizaç~o do Capital, com recursos I 

prÓprios, em dinheiro, no montante de~$ 5.000.000,00 
(cinco mil hÕes de cruzei ros) pel os seguintes acionistas: 

Ref. 

Ref . 

N O M E S 

PESSOAS JURÍDICAS 
COMPAR- Cia . Paraense de Refri 
gerantes . 
RASA - Refrige rantes da Amaza -

N o M E s 

Realizaç ~o 
-Cr$-

i.J50.000,00 

2.000.000,00 

1 PESSOAS JURÍDICAS 
COMPAR - Cia. Paraense de Refrigerantes ...... . . 
RASA - Refrigerantes da Amaz8nia .. .... . .... .. . . 
J .E.PEREIRA CO~fÉRCIO Ltda .......... .. ......... . 
PhPAGUARA COMERCIAL Ltda .... .... .... ... . .. . ... . 

2 PESSOAS FÍSICAS 
ANTONIO DE ANDRADE SIMÕES .. . . . . . . .. . ... . . . . . .. . 
JOÃO EVANGELISTA ALVES PEREIRA ...... . .. . . ... . . . 
PETRONIO AUGUSTO PI NHEI RO . .. . ...... . .. .. ... ... . 
OS~!AR ALVES PACÍFICO .. . ........... . .. . . .. .. . .. . 
REGINALDO ALVES LIMA .... . .. .. .. . . . . . . .. . . .. . . . . 
JOSÉ ESCOLÁSTICO DE MAC~DO ........... . . . ...... . 
WALDERE Z DE PAULA SIMÕES ............. . . ... . ... . 
IC LÉ BA\AÚNA PINHEIRO ................ .. . . .. .. . . 
RENATO DE PAULA SIMÕES .... . ..... . ... ......... . . 
JUAREZ DE PAULA SIMÕ ES . ....... . .. . . . . . .... . . .. . 
MJ\RCELO DE PAlLA SUIÕES . .. ... . . . . . .. . ... .. , ... . 
ANTONIO CARLOS DA SILVA .. .. .... .. . ..... . ... . .. . 
RUI ANRONIO L. SAMPAIO .. .. . ... . ..... . .. .. ..... . 
NORMA SH!ÕES DA SILVA ..... . .......... . .. .. .. . . . 
CÉLIA SIMÕES MARQUES ... . . . . ... .. . . . .... . . . .... . 
\'IA LDIR NERY DOS SANTOS. : .. . . . .... . .......... .. . 
OCTÁVIO A. PEREIRA LOBO . .... . . ... . .. . .. . ...... . 

3 TOJ;AL ..... .. .. ... ..... .. .. .. ....... .. 

I 

3 

n i a S/A. 
J.E.P EREIRA-Combrcio l. t da .. . . 
Papaguar:t ComerciaJ l. tda .... . 

PESSOAS FÍSI CAS 
ANTONIO DE ANDRADE SI MÕES . . .. 
JOÃO EVANGE LISTA ALV ES PEREI-
RA ... ... . ...... .. .. . ...... . . . 
PETRONIO AUGUSTO I' I NIIEI RO . .. . 
OSMAR ALVES PACÍFICO ..... . . . . 
REGINALDO ALVES LH1A .. . . . ... . 
JOSÉ ESCOLAS TI CO DE ~IA C IODO .. . 
WALD EREZ DE PA ULA SlMÕES .... . 
ICLÉ BARA ÚNi\ PI NHEIRO . ... . .. . 
RENATO DE PAU LA SHIÕES . . . . .. . 
J UA REZ DE PAULA SIMÕES ...... . 
MA RCE LO DE PAULA SIMÕES .. . .. . 
ANTON IO CARLOS DA SILVA .. . .. . 
RUI ANTONIO L. SAMPAIO ... . . . . 
NO RMA SIMÕES DA SILVA . .. . . . . . 
CÉLIA SIMÕES MARQUES . . .. . .. . . 
WA LDIR NERY DOS SANTOS . . . . . . . 
OCTAVIO A. PEREIRA LOBO . . ... . 

TOTAL. ( 1+ 2) ............ . . . .. . 

500 .000 , 00 
sou .ooo,oo 
350 . 000,00 

J . 650 .000,00 
500 .000,00 

500 .000 , 00 
250 .000,00 
J OU .OOO,UO 
100 .000, 00 

50 .000 , 00 
5 0 .000 , 00 
20 .000 ,00 
10 .000 , 00 
10 .000,00 
10 .000,00 
10.000 , 00 
] 0 . 000,00 
10.000,00 
1 0 .000 , 00 

5 .000,00 
5 . 000 , 00 

5.000 . 000 ,00 

Submetida a mat~r ia a discuss~o, n ingu~m quiz discu 
ti-la , passando-se a votaç~o, tendo sido aprovada por 
unanimidade. Em seguida, o Senho r pres idente i nfor mou 1 

que com es sa intcgraliz aç~o, a posiç~o do Capita l Soci 
al - açÕes o rdiná r ias, nesta dat a passa a ser a s egu i n
te: -

c A p I T A L 
SUBSCRITO I REALIZADO I a r ealizar j % 

33.500 . 000 12 . 5 25 .000 20.975 .000 !21_ 
20 .000 . 000 7.800 .000 12. 200.000 40 
5.000 .000 1.750 .000 3 .250.000 10 
5 . 000 .000 1. 750 . 000 3 . 250.000 10 
3 . 500 . 000 1.255 . 000 2 . 275 .000 7 

16 . 500 . 000 5 . 975 .000 10 . 525 . 000 n 
5 . 000.000 1 .800 . 000 3 . 200 . 000 10 
5 . 000.000 1 . 750 .000 3 . 250.000 10 
2 . 500 . 000 925.000 1 . 575 .000 5 
1.000.000 400 . COO 600 . 000 2 
1. 000.000 400 .000 600 . 000 2 

500 .000 1 75 . 000 32 5 . 000 1 

500 .000 1 75.000 325 .000 1 
200 .000 70 . 000 130 . 000 0, 4 
100 .000 35.000 65 .000 0,2 
100 .000 35 . 000 65 .000 0,2 
100 .000 35 . 000 65 .000 0,2 
100 .000 35 . 000 65 .000 0, 2 
100.000 35.000 65 .000 0,2 
100 .000 35 . 000 65 .000 0,2 
100.000 35.000 65 .000 0 , 2 

50.000 17 . 500 32 . 500 0,1 
50 . 000 17 . 500 3 2 . 500 0,1 

50.000.000 18 . 500. 000 31.500 . 000 100,00 

;>r esent.e 
aprovada 

Nada mais havendo a t r atar , o Senhor Pres i dente sus pendeu a sess~o pelo t empo necessár i o 
at-.a no livro de "ATAS DE REUNIÕES DO CONSELHO DE AD~1INISTRAÇÃ0", Reaberta a ses s ão, e sta 
e assinada pelos membros presentes do Consel ho de Administ raç~o . 

à l avratur a da 
ata fo i l i da 

Macapá , 30 de j ane iro de 1982. 

ANTONIO DE ANDRA DE SIMÕES 

OCTÁVIO AUGUS'nJ LOBO 

II'ALDEREZ DE P.AULA SH1ÕES 

J UNTA CONERCIAL DO TE RRITÓRIO FEDERAL DO A~IA PÁ 

Certifico iue a pr imeira via deste docu~ento 
n Q 1107. 

CERTIDÃO 

por desp acho do President e da JUCAP, nesta dat a foi arqui vada s o b 0 

Macapá, 25 de feverei ro de 1982 
~IARÍLIA COSTA LH 1A CAVALCANTI 

Secretária Gera l JUCAP 


	

